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Área total máxima de construção destinada a arrumos em edifício
anexo — 424,50 m2;

Área total máxima de construção destinada a cave de estaciona-
mento — 2777,75 m2;

Área total máxima de construção destinada a comércio/serviços —
1600 m2;

Volume total de construção máximo — 42 684,130 m3;
Número de pisos máximo acima da cota de soleira — dois;
Número de pisos máximo em cave — um;
Número de lotes a criar — 24;
Número de fogos total — 23.

O projecto de loteamento cumpre o disposto no PDM do Barreiro
e foi obtido parecer favorável por parte da Direcção-Geral dos Recur-
sos Florestais para o abate dos sobreiros afectados pelas obras de
urbanização e edificação nos lotes a criar.

Não foram efectuadas cedências de terreno para equipamento de
uso público sendo, por esse motivo, aplicável o disposto nos artigos 55.o
e 58.o do Regulamento de Taxas, Licenças e Autorizações do Muni-
cípio do Barreiro.

O prazo para a conclusão das obras de urbanização assim como
o montante da caução a prestar para assegurar a sua boa execução
serão determinados após apreciação dos projectos de infra-estruturas
apresentados.

Nos termos dos supracitados preceitos legais, o projecto apresen-
tado está sujeito a discussão pública pelo prazo de 15 dias, decorridos
que sejam 8 sobre a data da publicação do presente aviso no Diário
da República, podendo ser consultado, juntamente com a informação
técnica elaborada pelos serviços municipais, na Divisão de Gestão
Urbana e Licenciamento da Câmara Municipal do Barreiro, no horário
normal de expediente, a saber: das 9 horas às 12 horas e 30 minutos
e das 14 às 16 horas, aí podendo ser também apresentadas, por escrito,
reclamações, observações ou sugestões.

23 de Outubro de 2007. — O Vereador do Pelouro, no uso de
competência delegada, Joaquim M. Fonseca Matias.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Aviso n.o 22 064/2007

Para efeitos do disposto no artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, nos termos do artigo 6.o do mesmo
diploma, por despacho do vereador do pelouro de Recursos Humanos,
no uso da competência delegada, proferido em 29 de Outubro de
2007, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da
República, os seguintes concursos internos de acesso gerais para pro-
vimento dos lugares que se indicam:

Ref.a A — sete lugares de técnico profissional de 1.a classe — área
de animação sócio-cultural;

Ref.a B — dois lugares de operário principal — pintor;
Ref.a C — um lugar de operário principal — canalizador;
Ref.a D — um lugar de operário principal — jardineiro.

1 — Validade dos concursos — caducam com o preenchimento dos
lugares, nos termos do n.o 4 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Lei n.os 404-A/98, de 18 de
Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho,
238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 141/2002,
de 24 de Abril, Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e Código do Pro-
cedimento Administrativo.

3 — Remuneração a atribuir — com base na escala indiciária apli-
cável a cada categoria em referência, a remuneração será determinada
de acordo com as regras constantes do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e com a actualização anual conferida
pela Portaria n.o 88-A/2007, de 18 de Janeiro.

4 — Local de trabalho — área do município de Beja.
5 — Conteúdos funcionais:

Ref.as A, B e C — o disposto no despacho n.o 1/90, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 27 de Janeiro de 1990;

Ref.a D — o disposto no despacho n.o 38/88, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 26 de Janeiro de 1989.

6 — São admitidos a concurso os candidatos que satisfaçam, até
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, os

requisitos gerais e especiais de admissão legalmente previstos para
cada concurso.

6.1 — São requisitos gerais (ref.as A, B, C e D) os previstos no
n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6.2 — Requisitos especiais (ref.as A, B, C e D) — o disposto no
n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e ainda,
de acordo com o concurso em referência, o seguinte:

Ref.a A — corresponder ao disposto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;

Ref.as B, C e D — corresponder ao disposto no n.o 2 do artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, dirigido ao presidente do júri do concurso respectivo, entregue
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos ou remetido pelo
correio, em carta registada com aviso de recepção, endereçado à
Câmara Municipal de Beja, Praça da República, 7800-427 Beja.

7.1 — Do requerimento de admissão a concurso devem constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, número do
bilhete de identidade, data e serviço de identificação que o emitiu,
número fiscal de contribuinte, telefone, residência e código postal);

b) Habilitações literárias e profissionais que possui;
c) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na carreira, na categoria e na função
pública;

d) Indicação do lugar a que se candidata e do Diário da República
em que o respectivo aviso de abertura foi publicado;

e) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a situação precisa
em que se encontra relativamente aos requisitos gerais de admissão
a que se refere o n.o 6.1 do presente aviso;

f) Indicação dos documentos que junta ao requerimento.

7.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos documentos
que seguidamente se indicam, sob pena de exclusão, de acordo com
o disposto no n.o 2 do artigo 30.o e no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho (ref.as A, B, C e D):

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais;

b) Declaração actual, emitida pelo serviço de origem, especificando,
de forma inequívoca, o indicado na alínea c) do n.o 7.1 deste aviso,
a descrição das funções que exerce, bem como as classificações de
serviço obtidas nos últimos anos relevantes para efeitos do concurso,
de acordo com o estabelecido como requisito especial de acesso à
categoria em referência;

c) Fotocópia do bilhete de identidade (frente e verso), se o reque-
rimento não for entregue pessoalmente.

7.3 — Os funcionários do quadro do município de Beja em con-
dições de se candidatarem ficam dispensados da apresentação dos
documentos referidos no número anterior desde que constem dos
respectivos processos individuais.

7.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8 — Os métodos de selecção a aplicar em cada concurso são os

que seguidamente se indicam, sendo a classificação final atribuída
na escala de 0 a 20 valores:

8.1 — Concurso ref.a A — prova de conhecimentos específicos de
natureza teórica escrita, com a duração máxima de duas horas, subor-
dinada ao seguinte programa: quadro de transferência de atribuições
e competências para as autarquias locais — Lei n.o 159/99, de 14 de
Setembro; quadro de competências e regime jurídico de funciona-
mento dos órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro; Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.o 24/84, de
16 de Janeiro; garantias de isenção da Administração
Pública — Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro; regime de
férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
e alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decre-
to-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, Decreto-Lei n.o 169/2006, de
17 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de Maio; regime
da duração de trabalho — Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto,
e Declaração de Rectificação n.o 13-E/98 (suplemento do Diário da
República, 1.a série-A, n.o 200, de 31 de Agosto de 1998) e alteração
pelo Decreto-Lei n.o 169/2006, de 17 de Agosto; conteúdo funcional
do lugar a prover.

O júri terá em conta os seguintes factores de apreciação: capacidade
redactorial; objectividade das respostas; enquadramento das respostas
(por referência dos diplomas legais indicados);

8.2 — Concurso ref.a B — prova de conhecimentos específicos de
natureza prática, que consistirá em pintura de passadeira em pavi-
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mento betuminoso, sendo considerados os seguintes factores de apre-
ciação: qualidade do trabalho realizado; capacidade de organização
do trabalho; utilização e escolha adequada dos meios de protecção
individual, de acordo com as regras básicas de segurança; rapidez
de execução;

8.3 — Concurso ref.a C — prova de conhecimentos específicos de
natureza prática, que consistirá em montagem de louças sanitárias
(autoclismo), fazendo todas as ligações, sendo considerados os seguin-
tes factores de apreciação: qualidade do trabalho realizado; capacidade
de organização do trabalho; utilização e escolha adequada dos meios
de protecção individual, de acordo com as regras básicas de segurança;
rapidez de execução;

8.4 — Concurso ref.a D — prova de conhecimentos específicos de
natureza teórica escrita, com a duração máxima de duas horas, subor-
dinada ao seguinte programa: conteúdo funcional do lugar a prover;
manutenção de relvados; plantação e poda de árvores; regras de
higiene e segurança no trabalho; Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei
n.o 24/84 de 16 de Janeiro; Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;
regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, e alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de
Agosto, Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, Decreto-Lei
n.o 169/2006, de 17 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 181/2007, de 9 de
Maio.

9 — Publicitação — a divulgação da relação dos candidatos admi-
tidos, bem como da lista de classificação final, seguirá o disposto,
respectivamente, nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, sendo o local de afixação o átrio do edifício dos
Paços do Concelho.

10 — A convocatória para a prestação das provas será efectuada
via postal.

11 — O júri de cada concurso tem a seguinte composição:

Ref.a A — presidente — director do Departamento Sociocultural,
Dr. José Filipe Murteira dos Santos.

Vogais efectivos — chefe da Divisão Socioeducativa, Dr.a Maria
João Oliveira Cruz Lança, e chefe da Divisão de Recursos Humanos,
Dr.a Maria de Fátima Grilo Martins Coveiro.

Vogais suplentes — técnicos superiores de 1.a classe de ciências
sociais e humanas Gonçalo Nuno Batista Mota Borges Mendes e
Nuno Manuel Matos Oliveira.

Ref.a B — presidente — vereador do pelouro de Urbanismo,
Miguel Domingos Condeça Ramalho.

Vogais efectivos — engenheira civil assessora Maria Goreti Lopes
Batista Margalha e operário principal — pintor Manuel Eduardo
Rodrigues Lindeza.

Vogais suplentes — engenheiro técnico civil estagiário Tomé Ale-
xandre Martins Pires e operário principal — pintor Estêvão Manuel
Brinca Lobato.

Ref.a C — presidente — chefe da Divisão de Obras Municipais,
engenheiro Luís José de Brito Camacho Barriga.

Vogais efectivos — operário principal — canalizador José Manuel
Marujo Soeiro e engenheiro técnico civil estagiário Tomé Alexandre
Martins Pires.

Ref.a D — presidente — vereador Miguel Domingos Condeça
Ramalho.

Vogais efectivos — responsável pela Divisão de Zonas Verdes,
Maria de Fátima C. S. Cruz Guerreiro Mestre, e chefe da Divisão
de Recursos Humanos, Dr.a Maria de Fátima Grilo Martins Coveiro.

Vogais suplentes — encarregados Jaime Júlio Mera Silva e Rui
Manuel Silva Rodrigues.

Vogais suplentes — engenheiro civil principal José Carlos Grilo
Marques Bengala e encarregado de pessoal operário João Manuel
de Matos Engana.

11.1 — Em cada concurso o 1.o vogal efectivo substitui, nas faltas
e impedimentos, o respectivo presidente de júri.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Consultada a BEP, nos termos do artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, foram obtidas declarações de ine-
xistência de pessoal em situação de mobilidade especial nas carrei-
ras/categorias em causa de 10 de Outubro de 2007 (pedidos n.os 8322,
8298, 8339 e 8300).

30 de Outubro de 2007. — O Vereador do Pelouro de Recursos
Humanos, Francisco António Braz Caixinha.
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